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Prefeitura de Cambé

Igreja Batista comemora 70 anos
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APrimeka grej Batsta de Cambé. comemorou no Um0
il de semana 70 anos de fundagdo com a realzagdo
e gois cutos, tendo como preelor o Pastor E9naido
Batsta da Rocha. A equpe do Jomal Foha de Cambé

esefa 2 10dos 0s membros da . as béngdos dvina e
sucesso na caminhada evangeizadora. A Primea Igrefa

Batista de Cambé esth ocalzada na fua Dinamarca, 562,
o centro ga ciiade.

Escolas Municipais ganham novos equipamentos e colegaes bibliograficas
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Câmara Municipal de Cambé
Estado do Paraná.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ – SR. PAULO SOARES 
CONRADO ANGELO SCHELLER, CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA, ELIZEU VIDOTTI e JOSÉ CARLOS CAMARGO, VEREADORES do município de Cambé-PR, com endereço na Avenida Inglaterra, nº 655, Centro, município de Cambé, estado do Paraná, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar e REQUERER envio de oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito JOAO DALMÁCIO PAVINATO conforme segue:

CONSIDERANDO o art. 31 da Constituição Federal
, o inciso XII do art. 28
, bem como o caput do art. 46
, ambos da Lei Orgânica Municipal e ainda os pressupostos previstos na Lei da Transparência Pública (Lei 12.527/2011);

CONSIDERANDO a noticia que abaixo segue “colada”, a qual foi retirada do Sítio Eletrônico Oficial do Município de Cambé, cuja responsabilidade pela “alimentação” dos dados, informações, noticias, gráficos, enfim, todo conteúdo é de responsabilidade da administração pública municipal;

CONSIDERANDO que a referida matéria contém uma saudação, como se tivesse sido escrita pelos editores do Jornal Folha de Cambé, estranhamente utilizando o sitio eletrônico oficial do Município de Cambé;

 CONSIDERANDO que o jornal Folha de Cambé tem evidente, pública e notória simpatia pela administração do atual Prefeito João Dalmacio Pavinato, enaltecendo sempre o atual grupo politico, seus eventos, suas ações, destacando ainda, não só as atividades do prefeito, mas também e somente os vereadores que pertencem ao grupo de apoio ao Prefeito João Dalmacio Pavinato.

CONSIDERANDO que os vereadores de oposição são excluídos das publicações do Jornal Folha de Cambé, o que não é ilegal, no entanto,  demonstra de forma inequívoca e incontestável a afinidade que este jornal tem com o Prefeito Joao Pavinato e seu grupo;

[image: image3.wmf] 


Questionamos na forma que segue:
a) Qual o setor responsável pela manutenção das informações junto ao sitio eletrônico oficial do Município de Cambé?

b) Quem são os funcionários responsáveis que possuem “chave” de acesso para efetuar a manutenção das informações no sistema (enviar nomes/cargos/função)

c) Quem autorizou a Folha de Cambé consignar saudação na pagina oficial no Município de Cambé?

d) Existe alguma produção do Jornal Folha de Cambé que seja feita nas instalações da Prefeitura de Cambé? Existem funcionários pagos pelo Município que produzem matérias para a Folha de Cambé em horário de expediente, utilizando bens públicos?

e) Existe a possibilidade de servidores estarem copiando matérias do Jornal Folha de Cambé e introduzindo-as no site oficial do Município? 

Cambé, 09 de março de 2015.

Vereadores
_______________________________      _______________________________

_______________________________      _______________________________

_______________________________      _______________________________

_______________________________      _______________________________

� CF. Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.


� Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:


(...) XIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;


� Art. 46. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de cada Poder.
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